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PREFEITI'RÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N" IOI/2023

CoNTRATO DE FORNECIMENTO QLIE ENTRE St
CELEBRAM O MUMCÍPIO DE BOQTIIM E A
EMPRESA DANILO CAMARC,O MEDEIROS -
LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n. 26
Centro, CNPJ 13.097.06E/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,
reste ato representada pelo Seúor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS e a empresa DANILO
CÁMARGO MEDEIROS - LTDd pessoajurídic4 de direito privado, insmitâ no CNPJ sob n'33.767.035/0001-
00 situada na Avenida Napoleão Faissol, n.' 1734, Bairro: tagoa Azul, Ituiutaba,MG, CEp: 38.307- 175, doravante
neste ato repÍEsentada pelo Socio Administrador o Sf DAI\ILO CAMARGO MEDEIROS, portador do CpF:
100.031.616-50, e RG: 13.603.993 SSPÀ4G doravante denominado CONTRATÁDO, tendo em vista o que
coDsta no Processq na Modalidade Pregão Et€trôdco ao 1U2023 - PMB, têm, entÍE si, ajustado o pres€nte
contrato de fomecimento, çe se regerá pelas normas das Leis nos IO.52O/ZOO2 e 8.666193 e, também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA IRA-DOOBIETO

1.1 - Aquisição de equipaÍnentos MOBILTÁRIOS, ELETRôNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICoS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Cultui4 Esporte, Lazer e Turismo deste municipio, de acordo com os
Termos de Compromisso n' 377912012 e 2014o118812014.

CLÁUSULA SEGI']\IDA - DO PRECO. FORMA I)E PAGAMENTO E R.EAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que t-atâ os ItEDs do ANEXO I do presente contrato, a Contratante paganá à Conhatada
o valor global de Rl$ 9.947,00 (nove mil e novecentos € qusrenta e scte reris).

2.2' O valor inicial atualizado do contrato podeú ser âcrescido ou suprimido dentro dos limites prcüstos no § l.
do art. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso II do mesmo
aÍtigo, conforme Íedação introduzida pcla Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

23. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Aposülamento, deüdamente
justificadâs e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2", inciso III, da Lei n 4.32011964, aÍL 5" e 7", § 2., inciso
III, da Lei n" 8.666.

2.5 Cabená ao &cretiírio daÍespectiva pasta atestaÍ as notas fisçais, bem como designaro responúvel pelo contlole
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haverá reajuste de preço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços detenninados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual estiá vinculada a contratada.

2.7 llavendo atÍaso de pagamento, a parceLa ahasada sená atuatizada seguÍrdo a variação do INPC, desde a data
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados
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os atrasos atribÚveis à contratada e os decorrentes da nâo aprovação dos documentos de qütação ou ainda da úo
aceitação do produto.

a) JuntaÍnente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Municipio, apresentando cópias das respectivas certidõ€s.

2.8. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paíicipar de licitação
neste Estado e que adquiriÍ meÍ€adorias de outras unidades da federação, recolheÉ imposto correspondente à

diferença enne a alíquota interna e a intercstadual.

2.E.1. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de
fiscalização dos contràtos referente a fomecimento de produtos ou sewiços com a aliquota de 1,5% (um e meio
por cento) aos contr.ltos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de
execução confoÍme aÍt. 166 da Lei Municipal n' 85 l/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

2.8.2. A taxa não itrcide quaado o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.8,3. A taxa será calculada em firnção do valor do conúato mensal.

2.9. O pÍesente conmto não sofreÉ reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços
podeÍão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. . 8.666/93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taJ€s, impostos e
quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSLI.A TERCEIRA - DA DoTAcÃo oRCAMENTIíRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrâo por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratante para o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classifrcação oryamentiíria:

CLÁUSI]LA oUARTA. DÀ VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato será até 3l (tinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatura

CLÁUST]LÂ OUINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1 O ltem deverá ser entregue em âté 10 (dez) dias após a assinatura e emissão da Autorização do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com à6 necessidades das secretarias, conforme Terrno de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A entÍega dos equipamentos deveni ser feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dr.

Jose Maria de Paiva Melo, Centro e no horário especificado pela secretaria solicitante.

I104 12.368.0015 2366 4490520000 1s700000

Conrl.sío P€rmanente d€ Licitrções - Prrça Dr. José M.rh de Privâ Melo, Centro. Boqulm/SE.
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5.1.1 Em câso de atraso injustiÍicado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multâ de
mora de lolo por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a AdministraÉo Íescinda unilateralmente o contrato e

âplique outras ssnções prcvistâs na Lei n" 8.6óó193;

5.2. Pela inexecuçÃo totâl ou prrcitl deste Contrâro, a Administração poderó aplicor à CONTRATADA,
garantida a prévla defesa e segundo a extensão da faltâ enseJadq as seguintes penrlidâd€s:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no panígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - D€clardção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos teÍmos do
inciso IV do art. 87 dzLei f 8.666193.

PA&IGRAFO PR-nm,RO - A multa seÉ aplicada até o limire de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificâdo devidamente, cobmr-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da Íespectivâ
Nota de Empenho, o que não impedirá, a cítério da Administração Mmicipal, a aplicação das demais sanções a
que se refere esta Cláusula, podendo a multr ser descontada dos pagírmentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente da errrpresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUI\IDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
propostâ, falhar ou fraudar na execução do contràto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometeÍ fiaude fiscal, garantido o dirEito Févio da citação e da ampla defesa, ficaná impedido de licitar e contratar
com a Administração, p€lo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou
até que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que apücou a penalidade.

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAÇÓES

6 - Incumbe âo CONTRATAITITE :

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. I .2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter duÍante todâ a execução do contÍato as condições de habilitação e qualificâção exigidas no
procedimento de licitaÉo, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penâlidadÊs ora preústas;

6.2.2 - Álocar todos os Íecun;os necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer nâtureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,
inclusive as de nahueza tabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de
quiação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Conrato;
6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante
o fomecimento, hipótese em que faú a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no pmzo
improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemeDte de aüsos ou interp€lação judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

PregSo EleÍrônico SRP n' ll/2023 - PME
Comfusio Permrr€Dte dc Licit çõ€s - Praçr Dr, José Merh dê Privr M€lo, C€Dtm. BoqulmlsE.

Fon€: (79) 3645-1919.

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;
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6-2.7 A CONTRATADA não podeni hansferir total ou parcialmente o Contràto, como também não podená
subcontratar, aindâ que parcialmente, a execução do seu objeto.
6.2.8 - ManteÍ duante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação que habititaram quando da sua assinatura.
cLÁusuLA sÉTrMA - DENúNcra E RrscrsÃo

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçãol

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da Lei n" 8.666193, em sua ahral redação

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parciat do
ContÍato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenizagão, sujeitando-s€ às consequências
contrahrais e legais, recoúecidos os dteitos da Administração.

CLÁUsÚaÁ oITAvA -FoRo

Para qualquer ação decorrente deste contmto, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarern justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,
juntâmente com âs testemunhas abaixo, a fim de que possa suÍir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boqüm (SE), 26 de setembro de 2023.

E SANTOS
to icipal

CO TANTE
DANILO CAMARGO MEDEI
LTDA:33767035000100

&sinidô de íorm. digitalpoÍ DANILO
..CÂM^RGO MEOEnOS LIDA:33/670350@t0o
Dôd6: 2O23.09J7 1 1 39:59 {3'0O'

DANILO CAMARGO MEDEIROS - LTDA
DANILO CAMARGO MEDEIROS

Sócio Administrador
CONTRÁ'TADO

OAA- l4tr.0OS--Str

TESTEMT]NHAS

1 C.P.F.

C.P.Fl.
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ANEXO I

TOTAL; R$ 9.947,00 (nove mil e novecentos e quarenta e sete reais).

2A

FocÃo
INDUSTRIAL 06
BOCA§ - FGl
pnonrÂNcray

FocÃo
IIÍDUSTRIAL 06
BOCAS - FGl
lrnorxrÂxcr4

GA§TROMIX I]N 1,00 2.1Vr,O0 2.779,i0

32

GELÁDEIRA DE
uso noldsrrco
FROSTFREE
RF2
GRorNrÂNcrA)

GELADEIRA DE
uso DoMÉsrrco
FROSTFREE - RF2
(PRorNFÂNcrA)

CONSUL UN 2,00
3.149,00

6.298,00

35

LIQTJIDIFICADO
R INDUSTRIÀL
8L - LQl
(PRorNFÂNcrA)

LIQUIDIFICADOR
I1\DUSTRIAL 8L -
LQl
(PRorNFÂNcrA)

KD ELETRO UN 1,00
870,00 870,00

Comi$lo Pêrmaüêtrtê de Licitrções - Praçr Dr. José MsÍiâ d€ Privr Melo, Certro. Boqüim/SE.
Forc: (79) 3645-19r9.
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